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Ementa: Solicita a perfuração de um
poço, implantação de um gramado e
instalação de um sistema de irrigação
para o campo de futebol do bairro Pau-
brasil.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art.

214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Iimo. Secretario Municipal de

Esportes e Lazer, Sr. Vitor Manoel Azevedo Alves da Silva, a perfuração de um poço,

implantação de um gramado e instalação de um sistema de irrigação para o campo de futebol

do bairro Pau-brasil.

JUSTIFICATIVA

O campo de futebol do bairro Pau-Brasil, em São José de Mipibu/RN, atualmente não conta

com um gramado adequado, o que compromete as condições de uso e a prática esportiva no

Y local. Este campo é um espaço importante para a comunidade, sendo utilizado por diversos

moradores para atividades recreativas e esportivas. :

Diante disso, solicitamos a implantação de um gramado de qualidade, que permitirá um

ambiente mais seguro e propício para a prática de esportes. Para garantir amanutenção desse

gramado e possibilitar seu cuidado contínuo, também é necessário realizar a perfuração de um

poço, o que garantirá o abastecimento de água necessário para irrigação. A instalação de um

sistema de irrigação eficiente é fundamental para manter o gramado em boas condições,

especialmente em períodos de seca.

São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 18 de fevereiro de 2025.
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